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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 2-A/2001

de 8 de Fevereiro

Simplifica os mecanismos de adjudicação e de fiscalização prévia
dos actos e contratos relativos às obras de reparação, cons-
trução e reconstrução de edifícios, equipamentos e infra-es-
truturas e das habitações de particulares que ficaram total ou
parcialmente destruídos em virtude das condições climatéricas
desfavoráveis ocorridas no presente Inverno e exclui dos limites
do endividamento municipal os empréstimos a celebrar ao
abrigo da linha de crédito bonificado para a realização das
respectivas obras.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei visa simplificar os mecanismos de fis-
calização prévia dos actos e contratos relativos às obras
de reparação, construção ou reconstrução de edifícios,
equipamentos e infra-estruturas que ficaram total ou
parcialmente destruídos em consequência das condições
climatéricas desfavoráveis ocorridas desde Novembro de
2000, bem como excluir dos limites do endividamento
das autarquias locais os empréstimos celebrados ao
abrigo da linha de crédito bonificado especialmente
criada para a realização das referidas obras.

Artigo 2.o

Âmbito

O regime previsto no artigo anterior aplica-se às obras
de reparação, construção ou reconstrução financiadas
com recurso à linha de crédito bonificado, criada para
a reparação dos danos causados pelas condições clima-
téricas adversas ocorridas desde Novembro de 2000 em
equipamentos e infra-estruturas das autarquias locais
e para grandes reparações de habitações próprias de
particulares, nos casos de manifesta carência de recursos
dos lesados.

Artigo 3.o

Dispensa de fiscalização prévia

Sem prejuízo da fiscalização sucessiva e concomitante
da respectiva despesa, os actos e contratos a celebrar
pelas autarquias locais relativos às obras referidas no
artigo 1.o ficam dispensados de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.

Artigo 4.o

Endividamento das autarquias locais

O disposto na Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto, relativo
ao limite do endividamento das autarquias locais, não
é aplicável a empréstimos celebrados ao abrigo da linha
de crédito bonificado especialmente criada para o finan-
ciamento das obras a que se refere o artigo 1.o da pre-
sente lei.

Artigo 5.o

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente lei entra em vigor no dia imediato ao
da sua publicação e produz efeitos a partir de 1 de
Novembro de 2000.

Aprovada em 1 de Fevereiro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 2 de Fevereiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 5 de Fevereiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Decreto-Lei n.o 38-A/2001
de 8 de Fevereiro

As condições climatéricas verificadas ao longo do pre-
sente Inverno provocaram danos graves e desgaste, além
do usualmente previsto, num número significativo de
estradas nacionais, prejudicando, em alguns casos, as
comunicações de pessoas e bens.

Esta situação assume particular incidência em estra-
das antigas com pavimentos mais degradados, que não
foi possível recuperar com recurso às verbas consignadas
no PIDDAC 2000.

Assim, e após levantamento da rede afectada, o
Governo determinou que se procedesse à execução de
um plano de intervenção eficaz que devolvesse à nor-
malidade a referida rede, ainda que com recurso a medi-
das de excepção.

Elaborado esse plano, o presente diploma visa definir
um regime excepcional para a execução das obras neces-
sárias à reparação das estradas em deficientes condições
de circulação ou cujo estado coloque em risco a segu-
rança do tráfego, motivadas principalmente pela elevada
precipitação ocorrida no presente Inverno.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma cria um regime excepcional para
a execução, em regime de empreitada, das obras neces-
sárias à reparação das estradas da rede nacional sob
jurisdição do Instituto para a Conservação e Exploração
da Rede Rodoviária (ICERR) especialmente afectadas
por condições climáticas adversas no presente Inverno.

Artigo 2.o

Regime excepcional

Fica o ICERR excepcionalmente autorizado a pro-
ceder, no prazo de 120 dias após a publicação deste



N.o 33 — 8 de Fevereiro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 716-(3)

diploma, ao ajuste directo de trabalhos cuja estimativa
de custo global, não considerando o IVA, seja inferior
a 250 000 000$, mediante consulta obrigatória a, pelo
menos, cinco entidades.

Artigo 3.o

Vigência

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Janeiro de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura.

Promulgado em 29 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 1 de Fevereiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 38-B/2001

de 8 de Fevereiro

Em períodos com condições climatéricas mais rigo-
rosas ocorre, com alguma frequência, que uma ou mais
regiões do País sejam atingidas por temporais ou outros
fenómenos de grande intensidade, os quais provocam
sérios danos na actividade económica, nos sectores do
comércio, indústria e serviços.

Pretende assim o Governo proceder à criação de
linhas de crédito bonificado como forma de apoio aos
agentes económicos atingidos por intempéries, defi-
nindo o respectivo enquadramento geral de modo a tor-
nar mais célere a disponibilização deste tipo de apoios
e, consequentemente, a minorar os danos por aqueles
sofridos na sua actividade económica.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — São criadas pelo presente diploma linhas de cré-
dito especiais com o objectivo de minimizar os danos
que, por efeito de condições climatéricas excepcionais,
sejam sofridos na actividade comercial, industrial e de
serviços.

2 — As linhas de crédito referidas no número anterior
são disponibilizadas pelas instituições de crédito que
celebrarem, para o efeito, protocolo com o Instituto
de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Inves-
timento (IAPMEI).

3 — Os empréstimos incluídos nas linhas de crédito
referidas beneficiarão de uma bonificação que consiste

no pagamento pelo IAPMEI da totalidade dos encargos
de juros, nos moldes referidos no artigo 6.o, bem como
dos encargos correspondentes ao imposto do selo.

Artigo 2.o

Acesso

1 — Têm acesso às linhas de crédito referidas no
artigo 1.o as pequenas e médias empresas localizadas
em regiões atingidas por condições climatéricas excep-
cionais que, por efeito de tais condições, tenham sofrido
danos significativos na sua actividade comercial, indus-
trial ou de serviços.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, con-
sideram-se regiões atingidas por condições climatéricas
excepcionais aquelas que, em cada caso, venham como
tal a ser definidas por despacho conjunto dos Ministros
da Administração Interna, das Finanças e da Economia.

3 — O preenchimento das condições de acesso a estas
linhas de crédito deve ser comprovado pelo IAPMEI,
em colaboração com as correspondentes direcções regio-
nais do Ministério da Economia.

Artigo 3.o

Montante

1 — O crédito, sob a forma de empréstimo, a boni-
ficar, com o limite de 20 milhões de escudos por ope-
ração, é concedido pelas instituições referidas no n.o 2
do artigo 1.o

2 — O montante global da linha de crédito a conceder
em cada caso será definido por despacho conjunto dos
Ministros da Administração Interna, das Finanças e da
Economia.

Artigo 4.o

Prazo de apresentação das propostas e decisão

1 — Os pedidos de empréstimo deverão ser apresen-
tados às instituições a que se refere o artigo 1.o no
prazo máximo de 30 dias a contar da entrada em vigor
do despacho conjunto referido no n.o 2 do artigo 2.o

2 — O prazo para contratação dos empréstimos ter-
mina três meses após a entrada em vigor do referido
despacho conjunto.

3 — Para efeitos da atribuição da bonificação, as ins-
tituições de crédito devem, de imediato, comunicar ao
IAPMEI a autorização de cada empréstimo, bem como
o respectivo montante.

4 — A decisão sobre a concessão da bonificação com-
pete ao conselho de administração do IAPMEI, no prazo
máximo de 15 dias após a recepção da comunicação
a que se refere o número anterior.

Artigo 5.o

Utilização, prazo e condições financeiras dos empréstimos

1 — Os empréstimos beneficiam de um período de
diferimento até dois anos e o seu reembolso, em função
de cada caso, não pode exceder seis anos a contar do
conhecimento pelo beneficiário da sua aprovação.

2 — A utilização dos empréstimos deve concretizar-se
no prazo de seis meses após a data do contrato.

3 — Os empréstimos vencem juros, contabilizados dia
a dia, sobre o capital em dívida, à taxa contratual.

4 — Os reembolsos e o pagamento de juros são efec-
tuados em prestações trimestrais iguais e sucessivas.


